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Ofício no 1740/2018 n'...3.

P.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar cópia do expediente

mencionado, em decorrência da aprovação por esta Câmara Municipal, na 39'

Sessão Ordinária do corrente ano, realizada em 20 de novembro de 201 8.

Com protestos de consideração e apreço, antecipo agradecimentos e subscrevo.
me

Eunício Lopes de Oliveira
Presidente do Senado Federal
Praça dos Três Poderes Anexo 1 - 17' pavimento
CEP: 70165-900
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Moção N' 144/2018

DE REPÚDIO AO PROJETO DE LEI DO S
DIMINUIR O ALCANCE DA LEI
POPULARMENTE CONHECIDO COMO "LEI DA FICHA LIMPA"
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CONSIDERANDO que o projeto de lei do senado n' 396, de 2017, busca din:!anuir

o alcance da "lei da ficha limpa", quanto à aqueles condenados antes da vigência
de seus efeitosl

CONSIDERANDO que a leí da ficha limpa foi uma conquista para o Brasil, fruto
de iniciativa popular que representou, na época, mais de 1,6 milhões de
assinaturas, bem como com votação unânime no Senado Federal para a sua
aprovaçãol

CONSIDERANDO que a Lei da Ficha Limpa se trata de um dos primeiros passos

da moralização da política no Brasil, que busca, a cada ano. combater e repudiar
a corrupção no meio políticos
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CON$1DERANDO que a figura política não deve andar distante da população, ou
Eãténder a essa somente em anos políticos, mas sim trabalhar para o cidadão
atendendo o bem comuml

CONSIDERANDO que a matéria discutida no projeto foi já, inclusive, tema

julgado no Supremo Tribunal Federal, oportunidade essa que ficou compreendido

que não há princípios constitucionais prejudicados, mas que. na verdade, tal/tãi

faz lus a um mero requisito negativo de inelegibilidadel ,/
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROSÉ DO RTO PjiETO-SP
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fONE(171 3214-7777 l FAX(17) 3214-7788 - www.riopreto.sp.leg.br

Pelo exposto,

REQUEIRO, nos termos regimentais, que depois de ouvido o Plenário seja
manifestado apoio desta Casa, a favor deste repúdio ao Projeto De Lei Do
Senado N' 396, de 2017, que visa diminuir o alcance da lei complementar no 135.
popularmente conhecido como "Lei da Ficha Limpa".
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Que a presente Moção de Repúdio, após aprovada pelos senhores pares, seja
encaminhada, como prova de nosso mais veemente repúdio, ao Senhor Eunício
Oliveira, presidente do Senado Federal.

SALA DAS SESSÕES "0p/PUTAl2Q'BADY BASSiT"
19 de novembro dez2018.

RECATO'pUp0
Vereador--- PSD
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Remato Pupo - Vereador PSB
Rua Silvo Jardim, 3357 - Centro - CEP 15010-060 -- S.J.Rio Preto(SP)

- tel.(17) 3214-7759/3214-7758 4
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SENAI)O FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA l\LESA

Brasília, (gJ de fevereiro de 2019

Senhor Coronel Jean Charles O. D. Serbeto, Presidente
da Câmara Municipal de SãoJosé do Rio Preto SP,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do
Ofício n' 1740/2018, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência
do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi
remetida para juntada ao Projeto de Lei do Senado ng 396 de 2017, que
"[nc[ui dispositivo na Lei Complementar n9 64, de ].8 de maio de ].990,
para disciplinar o alcance de hipóteses e prazos de inelegibilidade a j:fitos
que jó tenham sido objeto de sentenças judiciais transitadas em julgado".

Para consulta, a matéria encontra-se disponível em:
https ://www25.senado.leg.b r/we b/atívidade/maternas/-/mate ria/.L3 .L301

Atenciosa mente,


